
PREFEITURA DE CAMPO LIMPO PAULISTA 
Gabinete do Prefeito 

i~EI C01ViJ>LE!\1ENTAR N" 493~ de lJ de setembro de 2015" 

D!soõe sobrf: a çríciçàri c10 PROGRAM.A DE REClJPF~RA(:P,(J 
1~·1.C:C_;\I. · PRI~.f!!S e iJá nutras 11ravi:iencins, ,~n1 consonãnci}t co1n G ;$ (;" (in J'\c-L 
:\ 50 d<1 Constituiçào f'ederal. 

JOSÉ. f<.OBERTO DE A_Ss1:;, Prefeito 1'1unicipai de C:an1po 
l_j:npo P~ulistu, J:.~siado cl:: São P;iuln_ U<.:Bndo dt·. s:_~as ntr•buições legai::;, e d(: 
cicordo co1n u aprovado pela ('âmara IV1unic:ipaL e~n Sef,são Extraordit1f.ria 
;:ea!i:zcida c1n 10 de •;1;temhro d:; 20J.5. S1'\N('f()-!'-.J,\ 1: PRO~.ílJLG;\ <i lJrt:~ente 

.Art ~-', Fico in~':ituícic no M11.nicípio á~~ (~an1po J_1mpo f'o1uiisr3 
n Vrograrna de Recuneraç3o l•iscal - PKEF'I~;, désrinriôo ;;: 

i - promover a r<',g:t:larização de créditos no W1unicípio refen~ntc'.~ 
a~•~ d.ébitos insccitos ern l)ívid?, Ativa J;~ nat;_;r.;z~i lributár_i'.i e não tribu1ár1:.;, 
;-dnízacles ou não. ínclusive us que j8 fnra,n •Jbjcto de J.>arceis.rrH~ntn <lnterinr, 

·rarigr'tftJ único - C> -PllEF'iS será adrninistr&do n;::.Jn i)irf:toria ·1...:-

.J..ri. J.''. ~-) Pl~EFT;_~ ohriga :1 preservação do valor or1gin2ü d1 
ctívida cor;·igido monetariamf'.ntç. 

,\rt, :ir. .. ; olUi:~~;C: ;:;n f<p;_r_,'.l<l-:-; 'DJ(J\ic;1 3- r~dução de j11ro::, (e 

::ulta::>. r..oq pen:;cnii.:.ais ab:i:xo !ridico.do." rt:fcrçal':s aos.pagamentos dos débitos 
txi~;ten~e.s e atu;-dizado<>, J:r.!,in1::_,,_ri;;rr.ent.e. '1C" 1er1~!CS da !egisl:~ç:ir: ·vi_genu-: at2 " 
d'.-lt<: (h1 npção._ rccclh<Jios :_nl;~gr;:ilr11ente, <>-Hl guia nrópria, 11:._;_ torma ,~ :;e,g'.11r 
Ôt'-S~rÍt<L 

Para t) pa,gan;;'.n'n ,;;,; ri~bitr, r.oin p:i.rceia únicu, c-,1•r: 
, , _j' ,, I'''('''- ,, h · ' ·ore' - , , v1~nc1m,:P!O 31f: r: u1a ,JJ/ u/,:.. J i .}._ :1ca esta'.1CJt:c100 1 d /o !_ cern por cento_1 nr, 

<:ic._,-_~0_n1,1 -:n.hre o v<>l•Jr ôa rrntlt<:t e 1uros~ 

'í -·Para o paganicf\to do débl10 em e.tê .3 (1rés) l"lrce!as mer,SJ!'> 
~guai::: t' <'.onsccuiivas. cuje; vc11cim0ntn .;1;1_ üido1a ~Jarccla não exceda (' düi 
·~ l/l2.12015 fiC<-1 t:Slabeiecido 80 1;f, (oitCTil:l por 1..·~nto) rle deSCOíll_O sobre 0 v~1Jor (!;:; 

mnlt~ e 1:.iro~-

§l"_ P;\ra o~ casos de nnrcehnnento. o \ralor d<:. parccl'1 :.1ãu 
1~nder6 ~,,--.r inf1,~1io:- a: 

; - _R.(; .'50.00 (ciuriüent;-~ rr-ais) nos casos de pessoa fisica: 
l:. !""''.(; 1(1(),íJ(J \c,:m rcras) no~ casos de microcror,rcer.dec:or 

iní1.i_v_id11al< microem_nre~a.s, e emprGs:i de; pequeno porte; 
111 l_l$ )iJ0.00 {quinhentos reais) para as den1ais pess0:;s 

§2"" ()s débito~ ajuizado::-, :;;erJ.o acrescidos cie c11stas, despe<:;as 
pfoccssu<-li~ e honorário~ aàvncarícios no 1n1porte de 10%- sol}re o valor do déhil(), 
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PREFEITURA DE CAMPO LIMPO PAULISTA 
Gabinete do Prefeito 

LE! COi'r!PLE!dENTAR N' 491. de 14 deietemhro d!! 2Ul5. Fls 01102 

.i\rt. 4". O não pagamento de qualquer das parcelas do PREFIS 
na forma e datas ~stipnladas ncarret3r::i a imediata exclnsão do programa, 
perdendo o interessado o direito aos incentivos previstos nesta lei. 

i\ri. 5". _A. opção pelo PREFIS sujeita o interessado à aceitação 
plena e irretrat~vel de iodas as condições estabelecidas nesta lei e constitui 
confissão irrevogável e irretratável de débito, bem como implica re11úncia a 
qualquer defesa ou recurso, judicial ou administrativo, em qualquer instância, 
iuízo ou tribunaL 

J-\rt. 6º. ,<\.adesão ao flREFIS dar-se-á n1e<liante requerifnento do 
contrihuinte ou seu procurador legalmente constituído, atra\'és de documento 
específíco, en1 formulário próprio instituído pela Diretoria de Finanças, ou pelo 
pagamento à \rista, ~m parcela única, através de guia própria enviada ao 
contribuinte pelo cúrreio ou emitida no ato mediante requerimento. 

Art. 7". SUPRIMIDO 

Parágrafo único - SUPRIMIDO 

.4..rt. sv. Fica alterada a Lei de Diretrizes ()rça1nentárias - í~DO 

do exercício de 2015, L<:i Municipal nº .7.243/14, en1 cspeciaL o Demonstrativo de 
'·r~stimativa ~ (~ompensaçâo da Renúncia de llcceita" que compõe o Anexo L 
denominado de Metas Fiscais, previsto no inciso VII, do arligo 3~, conforme 
píanilha em anexo que faz parte integrante desta lei. 

/\rt. 9º. As despesas com a execução desta Lei correrão por 
conta do orçamento vigente. 

1\rt. l O, Esta lei entre em vígor na data de sus publicação, 
r;ncer1ando sua vigêr:.cia em 31/12/2015. 

/]///~ 
.íosé · ohe:rto de Assis } 

....._ _ _,refeito Municipal 

f'ublica<la na Secre\aria de Administração e Finanças de:.ta Prefeitura Municipal, 
:tos catorz::- dias do m'ê~de setenli'-,rO de dois mii e quinze. 

~ ' o.~' 
~ ·~I '--.______......... . . '\}>i1 

',~· ' "' Sa•1dro Luis C,_ uJa 
Secret~rio de Atin1inistra~lo ,, -F!nançns 

Av. Adherbal da Costa Moreira, 255 - Centro - CEP 13231-901 - Campo limpo Paulista I SP 

Fone: (11) 4039-8320 Fax: (11) 4039-8383 - www.campolimpopaulista.sp.gov.br 



AMF - Demostrativo VU (LRF. art. 4", § 2• 
,, ,,. _ _,_ ., 

Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista - SP 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 
2015 

R$ 1,00 --- ,-

SETOR/PROGRAMA/ 
RENÚNCIA OE RECEITA PREVISTA COMPENSAÇÃO 

1 

TRIBUTO MODALIDADE BENfFICIÁRIO 2015 2016 

IPTU Isenção Isenção para Aposentados 1.155.000,00 1.224.300,00 

IPTU e 155 Isenção 
Incentivo Fiscal Lei Complementar 121.000,00 128.260,00 
110198 

Multa e Juros da Divida AtNa Anislla 
PREFIS (Programa de Recuperação 3.000.000,00 
fÍ';Cal' 

Tributo lnsoitos Divida Ativa Remissão Remi5são de Divida Ativa 110.000.00 116.&00,00 

4.l&6.000,00 1.469-.160,00 

'""" F-ONTE: Seae1aria-de 

Administração e Rnanças 

NOTA EXPUCATNA: 
De acordo com o art 4º, § 2", inciso V, da Lei de Responsabilidade Fiscal· LRF e Portaria STN nº 407, de 2011 

~ 

).osé Roberto de Assis 

// Prefeito Municipal 

.,~ 'º/'>_A.,--' ________ ) 

Sandro luis C<1zela 

Setret~rio de Administração e finanças 

2017 

1.297.758,00 

135.955,&0 

123.596,00 

1.SS7.l09,6Ct 

Aumento da b<1se tributária. 

Aumento da ba1e tributári<>. 

Aumento da base tributária, com o Sistema de 

Geo Referenciamento 

Aumento da base tributária. 

/ 

-/1 
:,.li-' 

Lourdes Ap. Whitehead Merli 

Contador.1 CRC 15P 188711/0-4 

Demonstrativo VII - Estimativa e Compensação da Renuncia de Rere1ta 201S 



~Si Prefeitura Municipal de Cam_po Limpo Paulista 
~ SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO E FINANÇAS 

Em 03 de setembro de 2015. 

ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAl\'IENTÁRIO FINANCEIRO 
DESPESA CONTINUADA 

Atendendo a Legislação vigente em sua Lei Complementar nº 101/2000 a LRF 
(Lei de Responsabilidade Fiscal), em seu capitulo IV, Art.16, Inciso 1, informamos que a 
criação do "PROGRAMA DE RECUP!õRAÇAO FISCAL-PREFIS,", será como segue: 

Dl=CLARAÇÃO 

Nos Termos do artigo 16, inciso li qa Lei Complementar nº 101/2000 - Lei de 
Responsabilidade Fiscal, referindo-se ao impacto orçamentário~financeiro. 

Declaro que as despesas decorrentes da criação do "PROGRAMA DE 
RECUPERAÇÃO FISCAL-PREFIS, as despesas decorrentes não oneram o orçamento do 
Município, e forma não-havef~ impacto orç~rnentário financeiro. 

SandrQ Luís 'CazE>la, 
CRc; 1 !iP·20B756 . 

Secretário de Adml!li•lração e Finanças 

Av. Adherbal da Costa Moreira, n. 0 255- CEP: 13231-901 - Campo Limpo Paulista - SP 
Telefones· (11) 4039-8300 


